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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

DOCUMENTO: /}

?ROTQCOLO GERAL:
NÚMERO PRÓPRIO: 1^0

data PROTOCOLO: ̂

PROJETO DE LEI N° /2008.

DENOMINA PONTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

Art, 1" - Fica denominada Ponte ^^ALCINO GRILLO", no Distrito de
Burarama.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2008.

ER ZUCOLOTTO

READOR-PTdoB
APROVADO
I  I UMiiVUDADE

I  X I□abstençãoI
Sessão

Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto
no sentido de dignificar o Sr. Alcino Grillo a homenagem de colocar o seu nome na Ponte.
Filho de Marolindo Grillo e Dorotheia Quinelatto Grillo, casou-se, teve dois filhos Leoni da
Silva Grillo e Aline da Silva Grillo. O mesmo era descendente de itahanos, natural do
Distrito de Burarama, onde trabalhou como lavrador vários anos, saiu de Burarama e foi
trabalhar em Guarapari em um hotel e retomou para Burarama, após 3 anos veio a falecer
como 53 anos.

Alcino era uma pessoa do bem, querido por todos os moradores do Distrito de
Burarama, sempre pronto a ajudar as pessoas que o procurava e sua alegria contagiava a todos
ao seu redor. Deixando muita saudade.

É uma justa homenagem que o seus amigos o faz a este homem humilde e de
grande coração.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartório do 1° Ofício de Registro Civil e Tabelionato

Tabeliã em exercíçiõ: Maria MeCíÒ CatVaCfio Çot^S,
Substitutos: JLmiCton Sitva (Pedfoti

(Rfgina 9{ekna Çomes Serrano

-ARTliRIO 00 r OFtelO DE
REG. CIVU. E TABELIOMATO
RUTH KARIA MELLO C, GC?j?:g
Oíicte' e Tal-slia r;,-;; •=->. .

A'";l ^ ^ • V :

FEF.:--.-. -

JUiíO.,c.---

toSSáskK-.)., ã-
CatíiBsíra Éii - ga

Certidão de Óbito

Ruth Maria Mello Carvalho Gomes, Ofícíala em exercício
do 1° Cartório de Registre^ Civil da sede da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim, ES, por nomeação da forma da lei, etc.

Certifica que às fls.04, do livro n° C-29 de Registro de Óbitos consta o

assento de n° 25.838 de "Alcino Grillo", falecido aos 19 de dezembro de

2005, às 00:55 horas, em a Santa Casa, nesta cidade, do sexo masculino,

de profissão lavrador, natural deste Estado, domiciliado e residente em

Burarama, neste município, com cinqüenta e três ano^de idade, de estado
civil divorciado, filho de Marolino Grilo e Dorothéá Quinelato Grilo. Foi

declarante Leone da Silva Grilo, sendo o atestado de óbito firmado por Dra.

Rosane Baptista Cabral, que deü como causa morte: Desidratação -

Hipertensão arterial — Úlcéra gástrica. O sepultamento foi feito no Cemitério

de Burarama, neste município.

Observações: O falecido não deixou bens a inventariar, tendo

deixado dois filhos maiores: Aline e Leone. Era eleitor.

O referido é verdade e dà fé.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 2005.

VxuóL. cA

Mariã^^L-eòida Medina
Escrevente

jj^']SelodeF caiizaO

tisiMi
w

CO

Rua 25 de Março, n°. 136
Cachoeiro de Itapemirim

Fone (28)3522-0139
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Cachoeira de Itapemirim, 22 de setembro de 2008

OF/SEMFA/DRI/1080/2008

A: Excelentíssimo Senhor Edil

ALEXSANDER ZUCGLOTIO

Conforme solicitação efetuada, através de processo protocolado sob n° 28030/2008,

Ofício n° 51/2008, temos a informar que, após sindicância "in-loco" e pesquisas em

documentos do Município constatamos que:

1°- Neste Município, até a presente data, não existe nenhuma ponte com a denominação

Alcino Grillo, anteriormente aprovada por essa Douta Casa de Leis.

2°- Foi confirmada por esta Diretoria a localização da referida ponte, não havendo
necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Certas de contar com a proverbial atenção de Vossa Senhoria para com o assunto em

pauta, renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos à Vossa

inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

Cordialmente,

nriMi
ETE MACHADOLUZIA MA

Diretoria de Receitas Imobiliárias

SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CAí:HOEIRO DE
ITAPEMIRIM

DOCUMENTO: 0 )
PROTOCOLO GER/vL: joíl
número PRÓPRIO: U.Of 0Í(
■ÃTAPROTOCOLO: rdlSlo9l&Í(

PROJETO DE LEI N" /2008.

DENOMINA PONTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE
ITAPEMmiM-ES.

Art. 1° - Fica denominada Ponte "ALCINO GRILLO'\ no Distrito de
Burarama.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publieação, revogada as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2008.

ALÊ^ANDER ZUCOLOTTO
VEREADOR - PT do B

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0)

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto
no sentido de dignificar o Sr. Alcino Grillo a homenagem de eolocar o seu nome na Ponte.
Filho de Marolindo Grillo e Dorotheia Quinelatto Grillo, casou-se, teve dois filhos Leoni da
Silva Grillo e Aline da Silva Grillo. O mesmo era descendente de itahanos, natural do
Distrito de Burarama, onde trabalhou como lavrador vários anos, saiu de Burarama e foi
trabalhar em Guarapari em um hotel e retomou para Burarama, após 3 anos veio a falecer
como 53 anos.

Alcino era uma pessoa do bem, querido por todos os moradores do Distrito de
Burarama, sempre pronto a ajudar as pessoas que o procurava e sua alegria contagiava a todos
ao seu redor. Deixando muita saudade.

É uma justa homenagem que o seus amigos o faz a este homem humilde e de
grande coração.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cjartório do 1° Ofício de Registro Civil e Tabelionato

Tabeliã em exercício; íMãlia McCCo CíJ-f^dClio Çoil^S.
Substitutos: JímiCton SiCva <Pe(Croti

^gina Keíena Çomes Serrano

-ARTÚRIO D01" OFÍCIO DE
REG. CIVIL B TABELIONATO

RUTHftWRIA. MELLO r. Q.O.m
Ollcte' ? Tal-silS va '-i.i-r-j

A!;";/ ^
REEíaí.:' , r.

Certidão de Óbito

rfcKr

EviAí»:,'.
JUbo ^ifpA

Ruth Maria Mello Carvalho Gomes, Oficlala em exercício
do 1° Cartório de Registre^ Civil da s^e da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim, ES, por nomeação da forma da lei, etc.

ytí.. ̂ ív.'ri

tedSfehiiiA,, ..í-;a;íiIiú;S9
CstisJBsíro es iLTinsifeí - 18

Certifica que às fls.04, do livro n° C-29 de Registro de Óbitos consta o

assento de n° 25.838 de "Alcino Grillo", falecido aos 19 de dezembro de

2005, às 00:55 horas, em a Santa Casa, nesta cidade, do sexo masculino,

de profissão lavrador, natural deste Estado, domiciliado e residente em

Burarama, neste município, com cinqüenta e três anos de Idade, de estado

civil divorciado, filho de Marolino Grilo e Dorothéa Quinelato Grilo. Foi

declarante Leone da Silva Grilo, sendo o atestado de óbito firmado por Dra.

Rosane Baptista Cabral, que deu como causa morte: Desidratação -

Hipertensão arterial - Ülcéra gástrica. O sepultamento foi feito no Cemitério

de Burarama, neste municipio.

Observações: O falecido não deixou bens a inventariar, tendo

deixado dois filhos maiores: Aline e Leone. Era eleitor.

O referido é verdade e dá fé.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 2005.

a uÃL (\|)Qaí)
Maria^^m-eèida Medina

Escrevente

Selo Jr Fisl ili

m-

Oy

Rua 25 de Março, n°. 136
Cachoeiro de Itapemirim

Fone (28)3522-0139
Estado do Espírito Santo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

n  : Cachoeira de itapemirim, 22 de setembro de 2008

1 OF/SEMFA/DRI/1080/2008

'riijffí . y.

Ilííír 7: ? : A: Êxcelentíssimo Senhor Edil
í V ' ÁLEXSANDER ZUCOLOTIO

ti-i' . ■ , ■ i '

I'7 ;i, ; Gónforme solicitação efetuada, através de processo protocolado sob n° 28030/2008,

r íi7;;í: ^ n° 51/2008, temos a informar que, após sindicância "in-loco" e pesquisas em

documentos do Município constatamos que:

1°- Neste Município, até a presente data, não existe nenhuma ponte com a denominação

;77. J Alcino Grillo, anteriormente aprovada por essa Dputa Casa de Leis.
7rív- . '■7.' :
?7;:7,;í,. :}; 7, , ■ , , i ' - .

: i V: : 2°^ Foi confirmada por esta Diretoria a locaíizaçãp dá referida ponte, não havendo
17 7" necessidade de qualquer ressalva quanto ao texto da lei.

Bií ■ ■
73:7:

:  . Certas de contar cotn a proverbial atenção de Vossa Senhoria para com o assunto em
pauta, renovamos os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos à Vossa

.

"• úi • .

'Ík r inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

7::'B7-7 7'V'7: , , ^ i ■
l i: :Pj . Cordialmente,
!íp7 7 7-, 7 - •
Pà;P,'7 77 7 7-' ■ ■
777!777'-77./' - - . - ' ■ '

7  '

LUZIA MAPtt^fíETE MACHADO Üg SOUZA
P'7!v:. ",7, '
pipp; , : ; : Diretoria de Receitas ilmobiliárias
ifL''773' '7'-;?';7

7.,'-

7;::; 7 7 - -7'

P77:77 7-

7^77:. - : " 7

7 7 7r'- 7 ^
■"P77 77- ..- - - '
.Jih"-: ^ ' ' ' ■ .
7-" ■' - > ' ■ •

■  - - • ; ■
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

:

li';' i'ií

ÃÇ A, , , NOME SIM NÃO |4BS ÂUS

ilg^ANDRÉ BASTOS RODRIGUES ' .X

b

' Alís^ãndre Valdo MAITAN V
AlExsaNder zueoLOTTO V

. Çeãüdia mileipe festa lemos .
®Lf AS PE SOUZA \
IÍÃ . ) MENDES GLÕRIA V ■

ÍQLAUBER da SILVA COELHO

yisÊíGARLOS AMARAL X
jlg^COS SALLES COELHO ,
iSregína traváGlia- ■; ç cJl>—.dxD-
pÕBERTO BARBOSA BASTOS
;  imiim iiiiini»»ii ■ a.iiiinjin ii.» iiu i.i.t iwijiin.iiui V
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•  PROJETO í
-REQUERJMENTO N°
DATA: / Q9 / O

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
-DISCU
POR \ãaÀ cW^
SALA DAS SESSÕE^lS/(2£

presidente

® i_REJEITADO
POR
SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

®  PEDIDO DE VISTA
POR
SALA DAS SESSÕES / /

"  ■ PRESIDENTE

®  RETIRADO DE PAUTA A
RÈQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /_

íLLijp- "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

:Ã'T'RíJa Barão dé ltapèmirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
i; : PÁBXt(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmGl@cmcl.es.gov.br
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